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DECRETO tEGtSt-ATtVO Ne l5l2025.

Concede o Título Honorífico de Cidadania Estanciana ao

Senhor ELENALDO OIIVEIRA DO CARMO e dá outras
provtdenclas.

o PRESIDENTE ol cÂnaAm DE VEREADoRES or esrÂucte, no uso de suas atÍibuições legais conferidas
pelo art. 35, inciso lV da Lei Orgânica, Íaz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte

Decreto:

Art. Ls- Fica concedido Título Honorífico de Cidadania Estanciana ao Senhor Elenaldo Oliveira do Carmo,

conhecido como Dado do Mercadlnho Shekná, Inscrito no CPF ne 973.7 4O.325-A7, portador do RG ne

1.519.493, rêsidente e domiciliado na Avenida Salvador Ferreira Lim€, ne 68, Casa A, Povoado Fonseca,

Praia do Saco, Estância/SE, pelos relevantes serviços prestados ao município de Estância, que esta corte lhe

confere, conforme o preceituado no art.42, xxlll, da LeiOrgânica Municipal.

ro,fr,,,,"Pedro Menezes

Presidente
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Art. 2e- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3e- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da câmara Municipal de Estância, 09 de abril de 2024.
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pRoJETo DE DECRETo LEcIsLATn'ü N" y5 ntzs
Estância, 05 de fevereiro de 2025

Ccncede o Titulo de Cidadão Estanciano ro
senhor ELENALDO OLIVEIRA DO CARMO
e dá outras providências.

dPRESDEI'TTE DA CÂMARA MUNICPAL DE ESTÂNCIA, Éstado de SeTgipe. nO USO

de suas atribuições legais e rêgimentais, conferidas pelo pleno art. 36 IV da lei orgânica
.municipal, FAÇO SABERQUE O PIENOAPROVOU E EUPROMULGO O SEGUINTE
DECRETO:

Art, t': Fica concedido o Titulo de Cidadão Estanciano ao senhor Elenaldo Oliveira do

Carmo. conhecido como Dado do Mercadinho Shekna, inscrito no CPF n" 913,7 40.325-

87, portador do RG n" 1.519.493, residente e domiciliado na Âvenida Salvador Ferreira
Lima, n'68, Casa A, Pqvoado Fonseca, Praia do Saco, Estârcia/SE' pelos relevantes

serviços prestados ao raunicípio de Estância.

Art. 2": A eútrega do referido tíhrlo senl realizada em §essão Solene espeÓialmente

convocada para esse fim.

Art. 3o: Este Decreto kgislativo entÍa em vigor na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrario.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Ltiiz da Costa, Palácio Legislativo Prel'eito Pascoal

Nabuco, Estância,01 de Abril de 2025.

DRIGUES
Vereador tr
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CATARÂ IIIJilICIPAL DE ESIAI,ICIÁ

JUSTIFICÂTIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como finalidade homenagear o
senhor. ELENALDO OLI!'EIRA DO CARNIO, mais conhecido como Dado do
Mercqdinho Shekna, com o Titulo de Cidadão Estanciano, em razào da sua. destacada
trajetória pessoal, profissional e empt'eéndedora no município de Estrância, especialmeute tra 

'

região da Praia do Saco.

Natural de lagarto, Sergipe, Elenaldo escolheu Estância para construir sua vida
e sua história. Desde que chegou ao município, em 1995, demonstrou compÍometimento,
'tobalho árduo e um profundo espirito Iniciou stra trajetória como servente
de pedreiro, passou a pedreiro, e, com o tempo, investiu na abertura rle um pequeno
comércio. que hoje se torngu um impoÍtante ponto de referência local, com mais de 200 mr.

Sua visão estratégica o levou a identificar o potencial turistico da regiào,
investindo inicialmente em passeios de lancha, Corn o sucesso dâ afiüdâde, ampliou sua
frota e consolidou-se no setor. Mais recentemente, tomoü-se o único empreSário no Estado
de Sergipe a oferecer PASSEIOS DE QUADRICICLO, contribuindo de fonna signilçaçiuu
para o desenvolvimento econômico e turístico da Praia dó Saco.

Elenaldo é um exemplo de cidadão comprometido com a comunidade
Estanciana, grtando emprego, renda e'movilnentando o turismo local com ética, dedicação
e inovação. Seu trabalho não apenas valoriza a beleza natural da região, como também

.projetâ Estância no cenário turístico estadual.

Diante de sua relevante contribuição para o cresçimento da cidade, é rnais qge
justa e merecida a concessão desre Título, oomo forma de reconhecimento da populaçào
Estanciana a um cidadão quejá faz parte da história local.

Conto com o apoio dos nobies pares para aprovaçào da presente proposição.

Sala das Sessôes, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
PrefeiÍo Pascoal Nabuco, Estânciâ, 0l de Abril de 2025.
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Vereador Prdfonente
Tet.79 99951-1014
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corrltssÃo nB r.ecrsllçÃo, JUsTtÇA e nro.l,çÃo Hna,l
Parecer ao Projeto de Deêreto Legislativo N" 15/2025 de 05 de
fevereiro de 2025.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de

ieunir-se e analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve
emitir Parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo No 1512025
de 05 de fevereiro de2025 que, Concede o Título de Cidadão Estanciana ao

seúor ELENALDO OLIVEIRA DO CARMO e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 02 de abril de 2025.

níe
Pedro Marcelo de Souza Morais

Secretório

Jo lo Fonseca Santos
Membro
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